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<!ID70454-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 354, DE 22 DE JANEIRO DE
2007

Abre crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério das Relações Exteriores, no valor de
R$ 20.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério das Relações Exteriores, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo
desta Medida Provisória.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o correrá à
conta de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES
UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1264 RELACOES DO BRASIL COM ESTADOS ESTRANGEIROS 20.000.000

AT I V I D A D E S 

07 211 1264 6284 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS DO MERCADO CO-
MUM DO SUL - MERCOSUL E ASSOCIADOS

20.000.000

07 211 1264 6284 0101 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS DO MERCADO COMUM
DO SUL - MERCOSUL E ASSOCIADOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000
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<!ID70457-0> RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 350, DE 22 DE JANEIRO DE 2007
(Publicada no Diário Oficial de 22 de janeiro de 2007 - Edição

Extra, Seção 1)

Na página 5, 1ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula
da Silva, Marcio Fortes de Almeida, Guido Mantega e Luiz Marinho.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 352, DE 22 DE JANEIRO DE 2007
(Publicada no Diário Oficial de 22 de janeiro de 2007 - Edição

Extra, Seção 1)

Na página 10, 2ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio
Lula da Silva, Guido Mantega, Luiz Fernando Furlan e Sergio Ma-
chado Rezende.

<!ID70451-0> DECRETO No- 6.026, DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacio-
nal de Desestatização - PND, da Companhia
Energética do Amazonas S.A. - CEAM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluída no Programa Nacional de Desestati-

zação - PND, para os fins da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

a Companhia Energética do Amazonas S.A. - CEAM.

Art. 2o As ações de propriedade da Centrais Elétricas Bra-

sileiras S.A. - ELETROBRÁS, representativas da participação na

sociedade referida no artigo anterior, deverão ser depositadas no Fun-

do Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de cinco

dias, contados da data da publicação deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186o da Independência e

11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Fernando Furlan

Silas Rondeau Cavalcante Silva

A V I S O
.CIRCULOU EM 22/1/2007 A EDIÇÃO EXTRA Nº 15-A
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